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ESTADO DÀ PÀR,AÍBA
PRETEITT'RÀ MT'NICTPÀT DE DUÀS ESTRÀDAS

rNEXrGrBrrJrDÀDE No 00009/2024

Co!ÍTRLTO No 00103,/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURÀ M'NICIPÀT DE
DUÀS E§TR,ADÀS E PÀVAI{EIJLY PRODÜÇÕES E ENIRETÍNIT'íENTOS Í.TDÀ., PARA
EXECUÇÃO DE SERV]ÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE ÍNSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

PeIo presenLe instnrmento particul-ar de contrato, de run lado PRE!'EIrURÀ MINICIPAÍ. DE DUÃS
ESIRÀDÀS - Rua do ComércÍo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.787.012l0001-10,
nestê ato representada pela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira,
Casada, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Ruraf
- Duas Estradas - PB, CPF no 090.407 .504-40, Cartej-ra de fdentidade no 3.57A .572 SSP,
doravante si-mplesmente CONTRATÀNTE, e do outro lado PÀVÀllELLy PRODUçõES E ETITBETENIME!{TOS
LTDÀ. - AVENIDA DOM LUIS, 609,403 - MEIRELES - FORTALEZA - CE, CNPJ no 2A.21t.797,/0001-83,
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLi{USUIÂ PRI}íEIRÀ - DOS ET'NDÀME!(TO8:
Este contrato decorre da fnêxigibilidade de LicitaÇão no A0O09/2024, processada nos termos da
Lei n" L4.733/2A2ti e legislação pertinente, consideradas as alLeraÇÕes posteriores das
referidas normas, às quais os contratarrtês estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

cráusrfiÀ sEcu[DÀ - Do oB,JETo:
O presente contratof tem por objeto: Contratação de Profissionaf do Setor Artistico: Mara
Pavanelly, que tem como objetivo abrilhantar a festividade de Natal deste Munlcípio, através
de apresentação aberta ao qrande público, prevista para o dLa 24 de Dezembro de 2024.

O serviço deverá sêr executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação no 00009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presênte contrato, independente de transcrição.

cráusIIIÀ rERcErRÀ - Do vÀr.oR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA

MIL REAIS).

CóDIGO
01

DISCRIMINAçÃO
ContrataÇão de Profissj-onai do Setor
Mara PavaneIly, para se apresentar no dia
Dezembro de 2024, com horário de início e
ser combinado posteriormente' Evento

P.UI{ITÁRIO P. TOÍàI.
150.000,00 150.000, 00

150.000, 00

realizado no Parque do Forró, aberto
púb]ico, show com duraÇâo de 01h30nin.
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crÁusürÀ QUãRTÀ - DO REAJISrÀIIENTO EM SENTTDO ESTRTEO:

os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer rêajustê após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos rea3ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a Partir
dos efeitos financei
No caso de aLraso
Contratado a import
correspondente tão
apresentar memória

ros do último reajuste.
ou não divulgação do índice de reaju§tamento, o contratantê pagará ao

ância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a diferença
Iogo seja divulgado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado a

de cálcufo referente ao reajustamento de prêÇos do valor remanescente,

niti

nado a

semprê que êste ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatori-amente, o defi:
Caso o índice estabelecido para reajustamento vênha a §er extinto ou de qualquer
possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser determi
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão 1êgal quanto ao indice substituto, as partês elegerão novo
ofj-cial, para reajustamento do preço do valor remanescenter por meio de termo aditivo
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento
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O prazo para resposta ao pedido de
for o caso, será de até 1 (um)
comprobatória do fato imprevisivel

restabelecimento do equilÍbrj-o econômico-financeiro, quando
mês, contado da

ou previ-sivel de
data do fornecimento da documentação

consequência incalculáve1, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.133/21

clÁusul.e eúIsrÀ - Dtr DorâÇão:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento viqent,ê:
Recursos Próprios do Municlpio de Duas Estradas:
06.00 - 13. 695 .2A03.2026 - 500 - 3.3.90.3e.01.

crÁu§ulÀ §ãr§À - Do PâGât@!Íro:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentcs
adotados pelo Contratantê, bem como as disposições dos Arts, 1"41 a l-46 da Lei 14.133/21; d,aseguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento,

CIÁUSuI.A SÉTIUA - Dos PRjAzos E Dâ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaçâo nas condi-ções e hipóteses previstas na Lei :I4.L33/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assi_natura do Contratô:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência do presente cont.rato será determinada: até o final do exercicj-o financeiro d,e 2A24,
considerada da data de sua assinãtura; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos
Àrts. 105 a 114, da Lei 14.L33/21.

cl.iiusulÀ orrÂvâ - Dâs oBRIGÀÇõES DO CONTRATÂIITE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivament.e realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrat.o,.
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie1 execução dos serviços
contratados i
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
respcnsabil-idades contratuais e legais;
d) - Desiginar representantes com at.ribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsid.io de informaçôes pertinent.es a
essas atribuições.

cl,iiusul.À NoNÂ - DÀs oBRTGAÇÕrs oo corürRjàEÀDo:
a) * Executar devi-damente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmelros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativldade refacionada ao objeto
contratualr corl observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabj-1izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado i
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,'
d - Permitir e facifitar a fiscali-zaÇão do Contralante devendo prestar os informes e
es:Iarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou sllbcontraLar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigêacia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatÓric,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicit.ado,'
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referêncía e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto liciLatorio;
f) - Reparar, corrigir, remover/ reconstruir ou substituir, a suas expensasr no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultantes
de sua execução ou de materiais nê1a empregados.

cÍ.Áusur.À DÉcItíÀ - DÀ âLTERÀçÀo E E:t§rNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devída justificativa, unilateralmênte pelo atante
ou por acordo entrê as partes,
extinÇão, formalmente motivada

câsos e condições previstas
autos do processo, assegiurados

Arts. 124 a 136 ê
contr:aditório e anos

nos
o

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lel L4.733/20
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ít do caput do Art.124,
14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
acréscrmos ou supressões que se fizerem nos serviços, de ató

mesmas condições contra
o respectivo limite fixa

Art. 125, do mesmo diploma legal. do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acré
supressão poderá exceder o limite estabelecido,
celebrado entre os contratântes.

salvo as supressões resultantes de
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crÁusur.e oÉcrna pRruErRÀ - Do REcEB$tEr{To:
Executada a presente contratação e observadas
pactuadas, os procedimentos e condições para rec

as condiçôes de adi-mplemento
eber o seu objeto pelo Contratante

conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da Lei 14.133/202L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisór
pelas partes/ quando verj-ficado o cumprimento das exi-gências de caráter técni(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detal-hado de

5
recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
observaÇâo ou vistoria, que comprove o atendimento das
esse prazo sêr superior
justificados.

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

apenas após o decurso do prazo de
exigências contratuais, não podendo
em casos excepcionais, devidamentea 90 (noventa) dias, salvo

CLÁusÍT.À DÉCIMA SEGUITDÀ - DÀs PE}dALIDÀDES:
o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultad.a a defesa no prazo ]ega1 dointeressado, pelas infraçôes previstas no Ârt. 155, da Lei 1,4.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condj-ções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanÇõesr a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se justificar a
imposição de penalidade mais grave,'b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustíficado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações admlnistrativas previstas no referj-do Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo gue tiver
aplicado a sânção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 1II, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Púb1ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos j-ncisos VIII, fX, X, XI e xII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previ-stas nos incisos 1I, I11, fv, V, Vf e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art. 156; f - apticação cumulada de outras sanÇões previstas na Lei-
74 .133 / 2A2t .

Se o valor da multa ou indenização devlda não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1ã (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

cLiíusur,A DÉcrriÀ TERCETRÀ - DÀ coupElrsÀÇÃo FrNÀt{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a daLa correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da sequinte fórmula: EM = N x VP * fr onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga, e I - índice de compensação financeira, assim
apurado: i : (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oür na sua falta, um novo lndice adotado pelo Governo Eederal que o substi.tua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vj-er a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cLiiusul.À DÉcruA QuÀRIÀ - Do FoRo:
Para dirlmir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 03 de Setembro de 2024.,W
otz.23 üOYCE REIIÀ].LY FtsLIX NT'LIES DÉ FIGT'EIREDO

Prefeita
090.407.504-40

PELO CONTRÀTADO
MARA PAVANÊLLY DE MORA€S

B^RÂOS:07243876412
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CNPJ no 20.2]-1.797 /0OOL-83
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